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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

GABINETE DO PREFEITO  

 

LEI Nº 1.078, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025   

 

Dispõe sobre a proibição da queima de resíduos sólidos, poda, 

entulho, pasto e quaisquer materiais na zona urbana do 

Município de Serra Branca e dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e 

eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art.1º Fica proibida, no âmbito da zona urbana do Município de Serra Branca, a queima a céu 

aberto de resíduos sólidos, materiais provenientes de poda, entulho, pasto e quaisquer outros 

materiais. 

 

Art.2º A queima de fogueiras no período das festividades de São João e São Pedro não se 

enquadra na proibição desta lei, tendo em vista sua relevância como expressão cultural da 

população. 

 

Art.3º O descumprimento desta lei sujeitará o infrator às penalidades previstas na legislação 

municipal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

Art.4º O Poder Executivo regulamentará esta lei conforme necessidade, estabelecendo normas 

complementares para sua efetiva aplicação. 

 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Branca – PB, em 19 de Novembro de 2025. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20251119031028,  intitulada LEI N° 1078/2025 - DISPÕE SOBRE A
PROIBIÇÃO DA QUEIMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, PODA, ENTULHO, PASTO E QUAISQUER MATERIAIS
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Publicada e autorizada por LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.078, de 19 de novembro de 2025, dispõe sobre a proibição da queima a céu aberto de resíduos sólidos,
materiais de poda, entulho, pasto e quaisquer outros materiais na zona urbana do Município de Serra Branca, com
exceção das fogueiras realizadas durante as festividades de São João e São Pedro, por sua relevância cultural; o
descumprimento sujeitará o infrator às penalidades previstas na legislação municipal, sem prejuízo de sanções civis e
penais, cabendo ao Poder Executivo regulamentar a lei conforme necessidade; a lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20251119031028&link=PMSB.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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